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LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062/2023 
RATIFICAÇÃO 
 
Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Parecer Jurídico, Decreto 
nº 9.412/2018, e no artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, e, RATIFICO o presente 
em cumprimento às determinações contidas no Artigo 26, da Lei retro 
mencionada. 
 
FAVORECIDO: EFICAZ ATACADAO DA LIMPEZA DESCARTAVEIS E 
EMBALAGENS LTDA – CNPJ: 35.564.775/0001-74. 
 
OBJETO: Contratação de Empresa para futura e eventual aquisição de produtos 
de limpeza como INTERCAP 200L e SOLUPAN 200L para manutenção, limpeza e 
conservação dos ônibus escolares da frota da Secretaria de Educação, Esporte e 
Cultura do município de Glória de Dourados/MS. 
 
VALOR: O valor global de despesa será de 17.304,85 (dezessete mil trezentos e 
quatro reais e oitenta e cinco centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTES E CULTURA (SEEC) 

12.361.0016.2029.0000 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental  

3.3.90.30.21 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE 
HIGIENIZAÇÃO (FICHA 328) 

  
DETERMINO a emissão da nota de empenho do objeto deste Processo 
Administrativo, em favor do acima mencionada, e promova as publicações para que 
produza os efeitos legais.  
 
Glória de Dourados-MS, 03 de Agosto de 2023.  
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2023 
RATIFICAÇÃO 
 
Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Parecer Jurídico, Decreto 
nº 9.412/2018, e no artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, e, RATIFICO o presente 
em cumprimento às determinações contidas no Artigo 26, da Lei retro 
mencionada. 
 
FAVORECIDO: OXIMEP COMERCIO DE GASES LTDA – CNPJ: 
04.393.023/0001-64. 
 
OBJETO: Contratação Emergencial de Empresa especializada para o 
fornecimento parcelado de Carga de Oxigênio Medicinal com fornecimento de 
cilindro em regime de comodato para atender às necessidades do 
Hospital/Maternidade dos pacientes internados, pacientes em uso domiciliar, bem 
como equipar as ambulâncias, atendendo a Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Glória de Dourados/MS.  
 
VALOR: O valor global de despesa será de 17.595,00 (dezessete mil quinhentos e 
noventa e cinco reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0013.2075.0000 Manutenção das Atividades da Atenção Primária 

3.3.90.39.12 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
(FICHA 853) 

  
DETERMINO a emissão da nota de empenho do objeto deste Processo 
Administrativo, em favor do acima mencionada, e promova as publicações para que 
produza os efeitos legais.  
 
Glória de Dourados-MS, 03 de Agosto de 2023.  
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA SEEC 

PORTARIA SEEC Nº 054/2023, DE 03 DE AGOSTO DE 2023. 
 
Convoca a Professora JANE APARECIDA RODRIGUES DOS ANJOS, para o 
exercício temporário da função docente, sob o regime de suplência, e dá outras 
providências. 
 
A Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura do município de 
Glória de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 33/2018 de 28 de Junho de 2018, 
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Considerando a necessidade de suprir vagas de professores, em caráter 
excepcional e temporário, sob o regime de suplência, nas Unidades Escolares da 
Rede Municipal de Ensino, 
 
Considerando como parâmetro para convocação o Resultado Final de 
Classificação dos candidatos docentes - Edital nº 004/2022, publicado no DOEGD 
nº 1.120 de 01 de Fevereiro de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONVOCAR a servidora JANE APARECIDA RODRIGUES DOS ANJOS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, para ministrar aulas 
em caráter temporário, sob o regime de suplência, com fundamento nos artigos 31 
a 39 da Lei Complementar  nº 084, de 07 de abril de 2021, na condição de 
professora Inglês”, com 05 (cinco) horas semanais, na escola E.M. MARINHA DO 
BRASIL,  iniciando em 01/08/2023 e findando em 22/12/2023.  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA DE 
GLÓRIA DE DOURADOS, EM 03 DE AGOSTO DE 2023. 
 
Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha 
Secretária Municipal de Educação, Esportes e Cultura. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO № 
069/2023 
CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados – MS. 
CONTRATADO (A): Thaynara Cristina Souza Santos 
FUNDAMENTO: Inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, assim como o 
artigo art. 7º inciso III Lei Complementar n° 72 de 20 de setembro de 2019. 
OBJETO: Constitui o objeto deste, a contratação para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, no qual a CONTRATADA exercerá a 
função de Professor de Ensino Fundamental para assumir a sala de aula do 1º 
ano B vespertino em substituição a professora Marina Gomes Ivo, que se encontra 
de licença maternidade.  
VALOR MENSAL: o CONTRATADO receberá em contraprestação aos serviços 
prestados, a remuneração mensal de R$ 2.986,70 (dois mil novecentos e oitenta e 
seis reais e setenta centavos) mensais, correspondente a nível II classe A.  
DOTAÇÃO: 020501.12.361.0016.2030.0000.3.1.90.04.000.1-01.310 
VIGÊNCIA: 01/08/2023 à 14/11/2023 
ASSINADO EM: 01 de agosto de 2023 
ASSINARAM: Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha (Secretaria Municipal de 
Educação, Esportes e Cultura) e Thaynara Cristina Souza Santos (Contratada) 

  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO № 
071/2023 
CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados – MS. 
CONTRATADO (A): Marta Dias da Silva 
FUNDAMENTO: Inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, assim como o 
artigo art. 7º inciso III Lei Complementar n° 72 de 20 de setembro de 2019. 
OBJETO: Constitui o objeto deste, a contratação para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, no qual a CONTRATADA exercerá a 
função de Professor de Ensino Fundamental para ministrar aulas na sala de aula 
do 2º ano na Escola Municipal Dois de Maio Polo no período matutino em 
substituição a professora Marina Gomes Ivo, que se encontra em licença 
maternidade.  
VALOR MENSAL: o CONTRATADO receberá em contraprestação aos serviços 
prestados, a remuneração mensal de R$ 2.986,70 (dois mil novecentos e oitenta e 
seis reais e setenta centavos) mensais, correspondente a nível II classe A.  
DOTAÇÃO: 020501.12.361.0016.2030.0000.3.1.90.04.000.1-01.310 
VIGÊNCIA: 01/08/2023 à 14/11/2023 
ASSINADO EM: 01 de agosto de 2023 
ASSINARAM: Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha (Secretaria Municipal de 
Educação, Esportes e Cultura) e Marta Dias da Silva (Contratada) 

  

 
 
 

 

 


